
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 95AO PRO]ETO-DE-LEI N° 90/15L1zoo9

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto-de-Lei N° 90/1SLl2009.

Dá nova redação e aponta recursos:

Ação: Repassar auxílio a entidade de cunho artístico-culturais, buscando possibilitar a
aproximação da comunidade com as mais variadas atividades ligadas a arte e a cultura.
Órgão executor: Secretaria de Cultura.
Produto: Subvenção.
Unidade de Medida: unido
Tipo: Atividade

SECill.T61t3

-------_.~----~"._---~----_._--

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Subvencionar no ano de 2010,o Coral Amigos da Câmara.

APONTA COMO RECURSO:
PROGRAMA:06
ORGAO EXECUTOR:SECULT61t3

Novo Hamburgo, 16de setembro de 2009.

~
Vereador Antonio Lucas

I

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N' 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. "
(Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)


